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ÍT.ÈI N. 2012, !íK 13 !)K MAUÇO Í)K 1050 — !>A O Noiti: I»K 
iaiONSENfiOIt AGUINALDO J«SS GONÇALVK3, A UUA 

. DA CIDADE 

1 . A C/LMAUA MUNICírAL DECRETA E Eíf, PREFEITO DO 
jaiUNICíPIO DE CAMPINAS', PUOiUUEGO A Í1K.GUINTE DEI: 
| Ártico l-o — Pica. dcnonsinada Monsenhor Aguinaldo Ja^é 
'Gonçalves a Rua 11 da Vila Froest de Sousa, que tem início na 
;Rua 1 do mesmo loteamento. • 

"j Artigo 2.o — Esta Lei entrará cm vigor na data de sua pu- 
blicação. revogadas as disposições cm contrário, 
i Paço Municipal, de Campinas, aos 13 de março de 1059. 
j JOSS' NICOLAU LUDGERO MASSLLI — Prefeito Municipal 
j Eng. JOSÉ- BENEDITO DE MELLO — Scc. Coros S. Públicos 

Publicada no Departamento do Expediente da Prefeitura Mu- 
jnicipal, tm 13 de março de 1050. ' 
í ALVARO FERREIRA DA COSTA — Diretor 


